
FREI MIGU
SECRETARIA MUNIC

ÉllNHo
IPAL DE saÚoe
SSA GENTE! é

AT DE

CONTRATO

r'r,Jlâ-
DN{ü»\r.D

CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO

ióiüin;iiiurrr o PoR ExcEP( roNAL

iírsiiÉõse- PtiBLICo. coNFoR'\rE^. ^oiiiiiôEióia LEI MI-TNICIPAL N" 33e DE 0r DE

NIARÇO DE 2000.

,,,!

Pclo Dresenle lnstnrmento de ( ontrato Administrarivo para admissão temporária dc pcssoal por

exccocional interesse público';'il; ão an ll' lv da-Constituiçào Federal' do Artigo 97'

inciso Vll da Constituiçào E"'i"i' â'"tti 119/2000 destc^ Mun icinio' e autorizada pclo Dccrcro

Ernerccncial n" 003 2025' Ot* ,-'tlrnà p"f^ ponaria n" Ol4'2025 de 0) ianeiro dc 2025' de um lado

o nlirlllcipto DE FREI n ic'itli'"rrô.-Ê.áao a" Pemambuco. pessoa juridica de Dirctto

Público. inscriro no CNPJ toU o i'- t-t:Ot t54/0001-10' com sede à Avenida Presidentc Kennedy'

s,/n, Centro. Frei Migueliúo/pr,, cr.p, :s.zto-000, neste ato_ reoresenrado pero Excclentissimo

Scnhor JOSÉ I-^ronOr.rr're' iiúiCiÀ. Orã.iLi.o -*rdo. cmpresário. portador da CaÍtcira

de ldentidade n." 5 415'774 tí#'d t'f"-t"tiÀ no CPF sob^ n" OZo s+t +o+-07' residente uo

Condominio Villas Residence'" Ét'"'" Éxperimentals/n'a-06 Surubirn - PE' e o FUNDO

MUNICIPAL DE SATIDE iü'iNUOIi.Ci"TO DE FREI MIGI.,ELINHO' CNPJ N.,

13.81 1.409/0001-30, com Sede 
"íX'""àt-pi"tlaente 

Kennedy' n" 275- CentÍo - Frei Miguelinho

- PE. rcprcsentado p"to s"t'"t"il u-'"itü"ilt t"a":l-{ÍilÉ LUtz DE MotrRA' brasileiro'

casado. portador da t'arterra ãe iilii'ú" sob n'187?334 inscrito no CPFMF sob n o

225.185.114-72, residente " --"tfi'ã"''" 
-R.uu 

S"'to 
-L1':.1: 

N" 70' Ap 2003"'Casa Amarela'

ReciÍ.e-pE,cEp:52.0s1-340d;;;;.';J; '-i.pú;;*" 
coNrRArANrÉs do out'o lado o (a)

Sr.f ) SÉRGIO JOSE DE nitüüçiO' brasileiro(al' casado' rcsidente e domieiliado(a) no

Distrito dc Lagoa João cu'r"t ]Iíttà'--irei Miguelinho -PE'. portadort a ) da Cedula de Idcntidadc

sob o n.n 7.824.810 - sos-pr"" ""i.;"rl,ri;; 
;. CPF soú o n'' 078'653 6'14-6Ó' doravante

denominado CONTRÂTADO ã1. lô.tf ""i"lnte, 
nas condiçõcs e cláusulas abaixo:

CLÁL]SI.]LA PRIMEIRA - DO OBJETO

o nresente contraro rem "";;;ü;'; 
presraçâo. dos senicos de Mororisra. no àmbito da

Secrctaria Municipal a" su'a""ãttnã"ndo a siruaçào de cxcepcional interesse público' aluando com

]-r-rp..u".ic*iu àa Secretaria Municipal de Saúde'

O serviço ora contratado tem por fundam*t() :.^T:l::"al 
interesse público' confomre as

ã,r"trir", qua norteiam às contratações por tempo determlnaoo'

Parágrafo Primeiro'

Parágrafo Segundo.

considerando a esscncialidade do serviço objeto dcsta conrraraçào,.e.em virtude da 
'T:lt-'-",1"t:.0"

profissional qualificado t"'"';"0;";;'""á"'ai"' a*tt Municipio' cmcrge a carência pela

contrataçàodoscrvtçoemcalaterexccpcionatpelagestãopública.

Parágrafo Terceiro'

O serviço prestado pelo CONTRATADO (A) tem local previamente determinado pelo

coNrRArANrE e deve ,", í;;;;;;;;;r"àiá. a. urn plantão de z4(vinte e quatro) por 72

(setenta e duas) horas semanats'

CLÁUSULA SEGTINDA - DO REGIME JI']RIDICO

À. Presidente Kennedy, SN t Centro I Frei Miguelinho - PE lFooe/Fax: (81) 3751 1145 ICNPJ: l3 8ll'409i0001-30
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o Drcsente instrumcnto tem narureza de contrato E._pg:]:ls" ,Di*i,o 

Administrativo' sendo entâo

rcgido pelas regms constântes 'J:t il;;';;ii'Jrisrzooo' de 0l de março de 2000

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

pelo serviço prestado. o CoNTRATANTE pagará a imPonància"mtr#.-t i 
t:}|lJ;il 

*

Hjl1.o1l:;.,'r".:ffi.1:;J"i;l',,::*"" Tiffi 1! rli::- a""J" a'"à"i' 
" 
**iaores deste

,",, * ip i " b", .o, o .:T l.l.,i{ 
"ff#:j 

l;[j,;u* H*IXT, §.';X' :"', 
"rT,.'.'ff;

excedente ao estabelectmento 1

ilàtdr;; tuncionali'mo Público Municipal'

Parágrafo Primeiro'

Conforme caput antcrior o (a) contratado (a) podeú ser rcmunerado (a) em caso de "plan6o extra"

;"";;;;d. ""; "'entual 
necessidade da contratante'

Parágrafo Segundo'

l)a remuneraçào paga ao CONTRATADO (A)' serio dcduzi.do-s os percentuais correspondentes ás

contribuições previdcnciárias ".ã't;õà 
de renda * l:: 

t iaso Ficando ao encargo do

CONTRATANTE realizar ot 
-ãÀàntot e repassar aos óÍgãos de controle fiscais e

previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O referido contrato terá o pràzo de 12 (doze) meses'

Parágrafo Primeiro'

O prazo acima avençado podeú ser renovado' havendo -interesse 
mútuo dos CONTRATANTES e

sendo respeitado o prazo do *tgii"Jt"il39/2000 de 01 de março de 2000'

Parágrafo Segundo'

o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo. por conveniência da parte coNTRATANTE'

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRICAÇÔES

o CONTRÂTANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e materiais

í..'"t.ltút p"'" " 
excrcicio de seu oficio'

Parágrafo Único

o(A)CONTRATADO(A) obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos senidores

municipais. submelendo-se' t"tiÍtt"t' io f* touutt"*' às sanções disciplinares'

CLÁUSULA SEXTA

As desDesas dos serviços objeto deste Conlrato :"t:"t:: pg:,::lf da dotação orçam

no orçámenro arual do Fundo l""itiptf ãt S"Lde do Municipio de Frei Miguclinho'
entária vigentc

Av. Presideote KenoedY' SN I Centro I Frei MigueIinbo - PE lFonelFax: (81) 3751.114 5 I CNPJ: 13.811.409/0001-30
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Parágrafo Segundo'

TESTEMUNHAS:

NOME:

çpp; 429 1 -r). 66u -O l

SÉRi} IO JOSÉ DEJNÇÁo

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECISÃO CONTRATUAL

:"§t;:;f"::::T:.t1fi :"1'ü31'§::i:::x,,:l!fu r1f;i*$itxffi :gdti'J':i;
:'J;"',i].i.i;.-ice'pe. deldc a ocasiào em que vier a ser put

do estado.

Parágrafo Primeiro'

o Dresenle conrraro poderá ser rescindido unirareralmente. p€la coNTRATANTE' a qualquer

t.moo sem necessidade dt j"t'r;;;;;uio' uut'unao norincãr o (a) CONTRÀTADO (A) da

decisão de tescisào contratual'

o(AICoNTRATADO(A) poderá a qualquer tempu' t::t',"d'l "'n,oJ"itl'"1.::ilH::t"a
;ilâ,; p;;;."1o o sctl afasnmento de suas atividades 1u'

desde que

aúde deste

municíPio

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Aspartes conÍatantes Por estarem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do MunicíPio de

Santa Maria do Cambucá, Es tado de ?ernambuco, Para dtÍlml r dúvidas e controvérsia decorrentes

da execução dest€ contrato' renunciando a quâlquer outro por mais Privilegiado que o sela

E, por estarem assim -iustos e contrâtâdos, firmam o presente Contrato em duas vias de

igual teor e forma, na Presença de düâs teste s abaixo assinadas'

Frei Miguelinho, em 02 de Jane iro de

JO DE FRANÇÀ
NTE
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